
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 800, DE 17 DE MARÇO DE 2025 

ALTERA AGENTES PÚBLICOS DA 
EXECUÇ~O DOS PROCESSOS 
LICITATORIOS NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO (SEGEPLAN). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V, do artigo 72, da Lei 
Orgânica do Município e, considerando o disposto nos artigos 13 e 14, II,§ 2° da Lei nº 2.360, 
de 15 de janeiro de 2001 , 

DECRETA: 

Art. 1 º Fica alterado agentes públicos da execução dos processos licitatórios no âmbito da 
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento (Segeplan), conforme segue: 

I - Agente de Contratação/Pregoeiro: 

a) excluir o Membro: Cristina Carvalho Torrezani (Mat. 5871); 

b) incluir o Membro: Júlia Coutinho da Silva Pimentel (Mat. 85403); 

II - Comissão Permanente para Assessoramento nas demais Modalidades de Contratação: 

a) excluir o Membro: Júlia Coutinho da Silva Pimentel (Mat. 85403); 

b) incluir o Membro: Cristina Carvalho Torrezani (Mat. 5871). 

Art. 2º A designação dos servidores obedece ao disposto no Artigo 13 da Lei Municipal Nº 
5.875 , de 1 O de novembro de 2023 - Organiza a estrutura de funcionamento da Administração 
Pública Municipal para execução e adequação à nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos - Lei Federal nº 14133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Muni ·pal em Serra, 17 de março de 2025 . 
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